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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE À PREGÃO PRESENCIAL Nº 028//2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COTIPORÃ/RS E A EMPRESA EMPRESA DE MINERAÇÃO ARAUJO LTDA  NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDOS.

O MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 90.898.487/0001-64, estabelecida na Rua Silveira Martins, nº 163, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. JOSE CARLOS BRESA, residente e domiciliado em Cotiporã/RS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e a empresa EMPRESA DE MINERAÇÃO ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 87.531.471/0002-95 estabelecida na Rodovia BR 471, KM 173, s/nº, Bairro Boa Vista na cidade de Rio Pardo/RS, neste ato representada pelo Sr. Poti Guaraci Fausto de Araújo, brasileiro, engenheiro eletricista, inscrito no CPF sob o nº 670.298.090-68, carteira de identidade nº 3051501199 expedida pela SSP/RS, doravante denominada COMPROMITENTE FORNECEDORA, resolvem de comum acordo de vontades aditar acima supra mencionado. a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Considerando os termos da Ata de Registro de Preços nº 041/2025, firmado entre as partes em 27 de maio de 2025, que regulamentou o Pregão Presencial nº 018/2025, que foi constituída através do Protocolo Administrativo nº 371/2025 resolvem firmar o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira:
Considerando o reajuste de valores, este instrumento tem por objeto alterar os preços unitários referentes aos itens  abaixo relacionados constantes na Ata de Registro de Preços acima mencionada, em conformidade com a justificativa e parecer jurídico acostado ao protocolo administrativo nº 351/2026, passando a vigorar com os seguintes valores:

	ITEM
	UN
	DESCRIÇÃO

	MARCA

	Valor R$

	
	
	
	
	Unit de 
	Unit. para

	01
	TON.
	CALCÁRIO A GRANEL, TIPO B
	EMAL
	99,00
	105,22



Os efeitos do presente termo retroagem à 31/03/2026.

Cláusula Segunda:
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.

Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente instrumento aditivo contratual, exarado em duas (02) vias de igual teor e forma, Estando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento de forma eletrônica, mediante assinatura digital, nos termos da legislação vigente, o qual é considerado original para todos os efeitos legais, dispensada a emissão em vias físicas, sendo composto por 02 (duas) laudas, contando com a assinatura das partes contratantes, das testemunhas e com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que produza seus efeitos legais.
Cotiporã/RS, 07 de maio de 2026



JOSÉ CARLOS BREDA                                                	               EMPRESA DE MINERAÇÃO ARAUJO LTDA
Prefeito De Cotiporã			      	               Compromitente Fornecedora 


Visto:	Testemunhas:		



Assessoria Jurídica do Município	Valdirene Fátima Gobbi                          Elisandra Scussel
             de Cotiporã	CPF/MF nº 046.742.910-38                     CPF/MF nº 009.853.300-23
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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